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8.2. Qual a fase atual do processo? Já tem decisão final? Se sim, qual foi a sentença? Ex.: absolvição, liberdade assistida, prestação de serviços 
à comunidade, etc. 
  
  

8.3. Há algum processo referente à medida protetiva? Se sim, qual o número do processo e qual a medida solicitada? 
  

   

9. Observações Finais 
(Identificação comportamental/emocional do adolescente e outras observações pertinentes à solicitação) 
 

 
CMDPI - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA IDOSA 
CERTIDÕES 

SMI-CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
  
CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO (CAC) nº 01/2024-CMDPI 
  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE LONDRINA (CMDPI Londrina), no uso de suas atribuições previstas na Lei 
Municipal nº 13.354, de 03 de março de 2022, e conforme deliberação ocorrida na 326ª Reunião ordinária do CMDPI, no dia 11/04/2024, conforme 
Resolução CMDPI nº 019/2024, publicada no Jornal Oficial do Município nº 5168, de 12 de abril de 2024, pág. 28; 
  
Autoriza a captação de recursos do Imposto de Renda Devido ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (FMDPI), inscrito no 
CNPJ:12.147.162/0001-36, para viabilizar o projeto denominado "Neurolúdico", proposto pela instituição "Instituto Não Me Esqueças", 
CNPJ:27.943.469/0001-10. 
Regulamentação: Resolução CMDPI nº 015/2022 e Resolução CMDPI nº 019/2024. 
  
O valor total do Projeto será de R$ 275.240,00 ( duzentos e setenta e cinco mil e duzentos e quarenta reais),sendo R$ 168.080,00 (cento e sessenta 
e oito mil e oitenta reais ) o valor solicitado ao Banco de Projetos, acrescidos 10% sobre este valor para o FMDPI, de R$ 16.808,00 (dezesseis mil 
oitocentos e oito reais), conforme artigo 4º-, inciso V, da Resolução CMDPI nº-15/2022, que regulamenta o Banco de Projetos de Fluxo 
Contínuo, resultando no valor total de: R$ 184.888,00 (cento e oitenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais) para emissão do CAC. A 
Instituição entrará com contrapartida no valor de R$ 107.160,00 ( cento e sete mil e cento e sessenta reais). 
  
Esta autorização terá validade de dois anos contados de sua publicação . 
  
Londrina, 15 de abril de 2024. Luciana Ferreira Alvarez - Presidente do CMDPI Londrina 

 
SMI-CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
  
CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO (CAC) nº 02/2024-CMDPI 
  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE LONDRINA (CMDPI Londrina), no uso de suas atribuições previstas na Lei 
Municipal nº 13.354, de 03 de março de 2022, e conforme deliberação ocorrida na 332ª Reunião ordinária do CMDPI, no dia 11/04/2024, conforme 
Resolução CMDPI nº 020/2024, publicada no Jornal Oficial do Município nº 5168, de 12 de abril de 2024, pág. 28; 
  
Autoriza a captação de recursos do Imposto de Renda Devido ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Londrina (FMDPI), inscrito no 
CNPJ sob o número 12.147.162/0001-36, para viabilizar o projeto denominado "Lavando com Saúde", proposto pela instituição "Lar Maria Tereza 
Vieira", CNPJ:80.760.879/0001-09. 
Regulamentação: Resolução CMDPI nº 015/2022 e Resolução CMDPI nº 020/2024. 
  
O valor apresentado pelo Projeto foi de R$ 175.583,34 (cento e setenta e cinco mil quinhentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos), 
acrescidos 10% sobre o valor do projeto, de R$ 17.558,33 (dezessete mil quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos), resultando no 
valor total de: R$ 193.141,67 (cento e noventa e três mil, cento e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos) para emissão do CAC, ficando 
10% para o FMDPI, conforme artigo 4º-, inciso V, da Resolução CMDPI nº-15/2022, que regulamenta o Banco de Projetos de Fluxo Contínuo. 
  


